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GOVERNO

REPUBLICADA POR TER SAIDO COM INCORREÇÃO

LEI MUNICIPAL Nº 2527 DE 28 DE JANEIRO DE 2015.

EMENTA: AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO DO 
MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ A UTILIZAR OS VEÍCULOS 
DE TRANSPORTE ESCOLAR, ADQUIRIDOS NO ÂMBITO DO 
PROGRAMA CAMINHO DA ESCOLA, PARA O TRANSPORTE 
DE ESTUDANTES DA EDUCAÇÃO SUPERIOR NO MUNICÍPIO, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
APROVA E O REPRESENTANTE LEGAL DO PODER 
EXECUTIVO SANCIONA A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo do Município 
de Barra do Piraí a utilizar os veículos de transporte escolar, 
adquiridos no âmbito do Programa Caminho da Escola, para o 
transporte de estudantes da educação superior.

Parágrafo Único – A autorização constante do caput limita-se ao 
transporte intramunicipal e desde que não haja prejuízo ao 
atendimento dos estudantes residentes na zona rural e 
matriculados nas escolas das redes públicas de ensino básico, 
nos moldes do disposto na Resolução 45 de 20 de novembro de 
2013 do Ministério da Educação.

Art. 2º - O Chefe do Poder Executivo poderá baixar específico 
decreto regulamentador dispondo sobre os critérios para fruição 
do benefício, quantidade de veículos, horários de funcionamento, 
assim como toda e qualquer disposição vinculada ao tema.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos legais para o início do ano letivo de 2015.

GABINETE DO PREFEITO, 28 DE JANEIRO DE 2015.

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Projeto de lei nº 228/2014
Autor:Francisco José Barbosa Leite

LEI MUNICIPAL Nº 2535 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2015

EMENTA: “DISPÕE SOBRE A UTILIZAÇÃO DE ÁGUA NOS 
ESTABELECIMENTOS DESTINADOS À LAVAGEM DE 
VEÍCULOS E SIMILARES E ESTIMULA O MODO 

SUSTENTÁVEL DESTE COMÉRCIO NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”

A Câmara Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições legais, aprova e o Representante 
Legal do Poder Executivo sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica proibido o uso de água potável na lavagem de 
veículos em estabelecimentos denominados lava-rápidos e 
similares, e estimula o modo sustentável deste comércio no 
âmbito do município de Barra do Piraí.

Art. 2º - Os estabelecimentos comerciais que praticam a lavagem 
de veículos a qualquer título deverão utilizar água de reuso, e/ou 
método de limpeza a seco ou a vapor, ou ainda águas pluviais 
para reposição da perda na execução dos trabalhos, visando à 
economia de água.

Parágrafo único - Será permitido o uso de água potável desde que 
não seja para a lavagem de veículos.

Art. 3º - Os estabelecimentos citados nesta Lei terão 180 (cento e 
oitenta) dias, contados da publicação desta Lei, para se 
adaptarem ao nela disposto.

Art. 4º - Caberá ao Poder Executivo Municipal regulamentar a 
presente Lei no que lhe couber, inclusive quanto às sanções que 
possibilitem o cumprimento da presente Lei, estabelecendo se 
julgar necessários, multas ou outras penalidades, no prazo de 30 
(trinta) dias, contados a partir de sua publicação.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 23 DE FEVEREIRO DE 2015.

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Projeto de lei nº 223/2014
Autor: Pedro Fernando de Souza Alves

PORTARIA Nº 073/2015

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:

DISPENSAR, a partir de 01/02/2015, a professora RAQUEL DE 
OLIVEIRA, matrícula 6436, da função de Coordenador de Turno 
da E. M. Manoel Fonseca, designada através da Portaria nº 
216/2014.

GABINETE DO PREFEITO, 25 DE FEVEREIRO DE 2015.

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA 
Prefeito Municipal

MEMO Nº 75/SME
crf/smg/mjml

PORTARIA Nº 074/2015

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:

DISPENSAR, a partir de 01/02/2015, a professora LUCIENE 
APARECIDA DE PAIVA, matrícula 1328, da função de 
Coordenador de Turno da E. M. Cortines Cerqueira, designada 
através da Portaria nº 195/2014.

GABINETE DO PREFEITO, 25 DE FEVEREIRO DE 2015.

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA 
Prefeito Municipal

MEMO Nº 75/SME
crf/smg/mjml

PORTARIA Nº 075/2015

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:

DISPENSAR, a partir de 01/02/2015, a professora GRACE 
KELLY BARBOSA RIBEIRO, matrícula 6618, da função de 
Coordenador de Turno CIEP Municipalizado 284 – Nely de Toledo 
Rocha, designada através da Portaria nº 1054/2014.

GABINETE DO PREFEITO, 25 DE FEVEREIRO DE 2015.

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA 
Prefeito Municipal

MEMO Nº 75/SME
crf/smg/mjml

PORTARIA Nº 076/2015

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições legais:
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RESOLVE:

DESIGNAR, a partir de 01/02/2015, a professora CAMILA 
SOARES REIS, matrícula 6402, para exercer a função de 
Coordenador de Turno CIEP Municipalizado 284 – Nely de Toledo 
Rocha, com gratificação de 20% (vinte por cento) do seu 
vencimento.

GABINETE DO PREFEITO, 25 DE FEVEREIRO DE 2015.

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA 
Prefeito Municipal

MEMO Nº 75/SME
crf/smg/mjml

PORTARIA Nº 077/2015

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:

DESIGNAR, a partir de 01/02/2015, a professora GLAUCIA DE 
LIMA SANTOS FRANCISCO, matrícula 6165, para exercer a 
função de Coordenador de Turno do J.I. Alfredo Mansur Elias, 
com gratificação de 20% (vinte por cento) do seu vencimento.

GABINETE DO PREFEITO, 25 DE FEVEREIRO DE 2015.

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA 
Prefeito Municipal

MEMO Nº 75/SME
crf/smg/mjml

PORTARIA Nº 078/2015

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:

DESIGNAR, a partir de 01/02/2015, a professora JOSELI 
FORTES GOMES DA COSTA, matrícula 3710, para exercer a 
função de Coordenador de Turno da E.E.M. Prof. Maria Aparecida 
Pêgas Pereira, com gratificação de 15% (quinze por cento) do seu 
vencimento.

GABINETE DO PREFEITO, 25 DE FEVEREIRO DE 2015.

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA 
Prefeito Municipal

MEMO Nº 75/SME
crf/smg/mjml

PORTARIA Nº 079/2015

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:

DESIGNAR, a partir de 01/02/2015, a professora MÁRCIA 
COSTA VIANA DOS SANTOS, matrícula 1321, para exercer a 
função de Coordenador de Turno da E. M. Manoel Fonseca, com 
gratificação de 20% (vinte por cento) do seu vencimento.

GABINETE DO PREFEITO, 25 DE FEVEREIRO DE 2015.

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA 
Prefeito Municipal

MEMO Nº 75/SME
crf/smg/mjml

PORTARIA Nº 080/2015

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:

DESIGNAR, a partir de 01/02/2015, a professora SIMONE 
BERNARDES, matrícula 6568, para exercer a função de 
Coordenador de Turno da E. M. Cortines Cerqueira, com 
gratificação de 20% (vinte por cento) do seu vencimento.

GABINETE DO PREFEITO, 25 DE FEVEREIRO DE 2015.

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA 
Prefeito Municipal

MEMO Nº 75/SME
crf/smg/mjml

PORTARIA Nº 081/2015

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:

DISPENSAR, a partir de 01/02/2015, a professora CLÁUDIA 
NÓRA DE SÁ GUELPELI, matrícula 379, do cargo de Diretor do 
CIEP Municipalizado 428 – Dona Mariana Coelho, designada 
através da Portaria nº 312/2014.

GABINETE DO PREFEITO, 25 DE FEVEREIRO DE 2015.

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA 
Prefeito Municipal

MEMO Nº 65/SME
crf/smg/mjml

PORTARIA Nº 082/2015

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:

DISPENSAR, a partir de 01/02/2015, a professora HILDEANA 
PIRES VIEIRA, matrícula 2008, da função de Coordenador de 
Turno CIEP Municipalizado 428 – Dona Mariana Coelho, 
designada através da Portaria nº 180/2014.

GABINETE DO PREFEITO, 25 DE FEVEREIRO DE 2015.

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA 
Prefeito Municipal

MEMO Nº 75/SME
crf/smg/mjml

PORTARIA Nº 083/2015

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:

DISPENSAR, a partir de 01/02/2015, a professora IONICE 
CALIXTO DA SILVA, matrícula 1092, do cargo de Diretor Adjunto 
do CIEP Municipalizado 428 – Dona Mariana Coelho, designada 
através da Portaria nº 178/2014.
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GABINETE DO PREFEITO, 25 DE FEVEREIRO DE 2015.

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA 
Prefeito Municipal

MEMO Nº 65/SME
crf/smg/mjml

PORTARIA Nº 084/2015

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:

Artigo 1º - DESIGNAR, a partir  de 01/02/2015 a professora 
MARIA JOSÉ PIO ANDRÉ, matrícula 2483, para exercer o cargo 
de Diretor do CIEP – Municipalizado 428 – Dona Mariana Coelho, 
gratificação de 40% (quarenta por cento) do seu vencimento.

Artigo 2º - Revogar, a Portaria nº 255/2014, onde designou a 
professora MARIA JOSÉ PIO ANDRÉ, matrícula 2483, para o 
cargo de Coordenador de Turno do J. I. Ismael.

GABINETE DO PREFEITO, 25 DE FEVEREIRO DE 2015.

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA 
Prefeito Municipal

MEMO Nº 65/SME
crf/smg/mjml

PORTARIA Nº 085/2015

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:

DESIGNAR, a partir  de 01/02/2015 a professora DENISE DE 
DEUS PORTO, matrícula 524, para exercer o cargo de Diretor 
Adjunto do CIEP – Municipalizado 428 – Dona Mariana Coelho, 
gratificação de 40% (quarenta por cento) do seu vencimento.

GABINETE DO PREFEITO, 25 DE FEVEREIRO DE 2015.

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA 
Prefeito Municipal

MEMO Nº 65/SME
crf/smg/mjml

PORTARIA Nº 086/2015

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA ALMEIDA, Prefeito Municipal 
de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais;

Considerando a legitimação do ato nos termos da Lei Municipal nº 
326 de 28 de abril de 1997;

Considerando o Memorando Nº 013/2015, da Secretaria 
Municipal de Saúde

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR, a partir de 30/12/2014, PRISCILA SILVA DE 
ALMEIDA, do       cargo em Comissão de Auxiliar da Secretaria 
Municipal de Saúde – Pólo de Emergência, para a qual fora 
nomeada através da Portaria nº 364/2014.

         Art. 2º - A Secretaria Municipal de Recursos Humanos deve 
adotar as providências de adequação.

           Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor com a sua afixação, 
independentemente de sua publicação, que deverá ocorrer no 

interregno legal, retroagindo seus efeitos a 30/12/2014.

Art. 4º – Revogam-se, as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 25 DE FEVEREIRO DE 2015.

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA ALMEIDA 
Prefeito Municipal 

smg/mjml

PORTARIA Nº 087/2015

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA ALMEIDA, Prefeito Municipal 
de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais;       
 
Considerando, a legitimação do ato nos termos da Lei Municipal 
nº 326 de 28 de abril de 1997;

Considerando, o Memorando Nº 074/SMAS/2015, da Secretaria 
Municipal de Saúde;
 
Considerando, a alta médica da titular da pasta;

RESOLVE:

Art. 1º - REVOGAR, a partir desta data, a Portaria nº 067/2015, 
que designou interinamente a Diretora do Departamento 
Administrativo para responder pela Secretaria Municipal de 
Assistência social.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor com a sua afixação, 
independentemente de sua publicação, que deverá ocorrer no 
interregno legal.

Art. 4º – Revogam-se, as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 25 DE FEVEREIRO DE 2015.

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA ALMEIDA 
Prefeito Municipal

smg/mjml

PORTARIA Nº 088/2015

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA ALMEIDA, Prefeito Municipal 
de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais;

RESOLVE:

DESIGNAR de acordo com o artigo 42, inciso II da Lei Municipal 
nº 326 de 28/04/97 c/c Lei Municipal nº 1576 de 15 de outubro de 
2009, RONALDO DA SILVEIRA MACHADO, para exercer a 
função de confiança de Chefe da Divisão de Coleta de Lixo, 
Grupo I, Direção e Assistência Intermediária DAÍ-200, Código 
DAÍ-201, Nível DAÍ-4, do Quadro Permanente da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos, a partir de 10/02/2015.

GABINETE DO PREFEITO, 25 DE FEVEREIRO DE 2015.

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA ALMEIDA 
Prefeito Municipal

smg/mjml

PORTARIA Nº 089/2015

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA, Prefeito 
Municipal de Barra do Piraí, no uso de suas de suas atribuições 
legais,

RESOLVE:

EXONERAR, a partir de 25/02/2015, AMANDA ROSA 
FERNANDES do cargo em comissão de Coordenador 
Assistencial, da estrutura da Secretaria Municipal de Saúde - Pólo 
de emergência, para o qual fora nomeado através da Portaria nº 
1206/2013.

GABINETE DO PREFEITO, 27 DE FEVEREIRO DE 2015.

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Memorando 014/2015-SMS
smg/mjml

PORTARIA Nº 090/2015

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA, Prefeito 
Municipal de Barra do Piraí, no uso de suas de suas atribuições 
legais,

RESOLVE:

EXONERAR, a partir de 24/02/2015, CAMILA DO NASCIMENTO 
MARIANO do cargo em comissão de Coordenador Assistencial, 
da estrutura da Secretaria Municipal de Saúde - Pólo de 
emergência, para o qual fora nomeado através da Portaria nº 
1226/2014.

GABINETE DO PREFEITO, 27 DE FEVEREIRO DE 2015.

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Memorando 015/2015-SMS
smg/mjml

PORTARIA Nº 091/2015

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA, Prefeito 
Municipal de Barra do Piraí, no uso de suas de suas atribuições 
legais,

RESOLVE:

EXONERAR, a partir de 24/02/2015, GABRIELA DA GAMA 
FAGUNDES do cargo em comissão de Coordenador Assistencial, 
da estrutura da Secretaria Municipal de Saúde - Pólo de 
emergência, para o qual fora nomeado através da Portaria nº 
1199/2014.

GABINETE DO PREFEITO, 27 DE FEVEREIRO DE 2015.

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Memorando 016/2015-SMS
smg/mjml

PORTARIA Nº 092/2015

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições legais e Constitucionais,

RESOLVE:

EXONERAR, a partir desta data, JANAINA CHAVES DOS 
SANTOS MONTEIRO, do cargo em comissão de Coordenador de 
Enfermagem da Secretaria Municipal de Saúde – Pólo de 
Emergência, para a qual fora nomeada através da Portaria nº 
072/2014.

GABINETE DO PREFEITO, 27 DE FEVEREIRO DE 2015.

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
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Ofício 05/2015 - sms
smg/mjml

PORTARIA Nº 093/2015

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA, Prefeito 
Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais e Constitucionais,

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR de acordo com o artigo 42, inciso I da Lei 
Municipal nº 326 de 28/04/97 c/c Lei Municipal nº 1576 de 15 de 
outubro de 2009, ALEX DA SILVA BARBOSA, para ocupar o 
Cargo em Comissão de Secretário Municipal de Recursos 
Humanos, Nível APM, do Quadro Permanente, a partir de 
02/03/2015.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data com afixação, 
independentemente de sua publicação que deverá ocorrer no 
interregno legal, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 02 DE MARÇO DE 2015.

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

gp/mfoa/smg/ebmp

PORTARIA Nº 094/2015

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA, Prefeito 
Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais e Constitucionais,

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR, de acordo com o artigo 42, inciso I da Lei 
Municipal nº 326 de 28/04/97 c/c Lei Municipal nº 1576 de 15 de 
outubro de 2009, MARCIANA DA SILVA FRANCISCO, para 
ocupar o Cargo em Comissão de Diretor da Divisão de 
Recrutamento, Seleção e Treinamento, Nível DAS-2, do Quadro 
Permanente da Secretaria Municipal de Recursos Humanos, a 
partir de 02/03/2015.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data com afixação, 
independentemente de sua publicação que deverá ocorrer no 
interregno legal, revogando-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, AFIXE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO, 02 DE MARÇO DE 2015.

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

gp/mfoa/smg/ebmp

PORTARIA Nº 095/2015

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA, Prefeito 
Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais e Constitucionais,

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR, de acordo com o artigo 42, inciso I da Lei 
Municipal nº 326 de 28/04/97 c/c Lei Municipal nº 1576 de 15 de 
outubro de 2009, ANNE GAMA DOS REIS, para ocupar o Cargo 
em Comissão de Auxiliar, Nível DAS-1, do Quadro Permanente da 
Secretaria Municipal de Recursos Humanos, a partir de 
02/03/2015.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data com afixação, 

independentemente de sua publicação que deverá ocorrer no 
interregno legal, revogando-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, AFIXE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO, 02 DE MARÇO DE 2015.

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

gp/mfoa/smg/ebmp

PORTARIA Nº 096/2015

“Designa membros para compor a Comissão de Concurso 
Público e Processo Seletivo e dá outras providências.”

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA, Prefeito 
Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais e Constitucionais,

CONSIDERANDO a carência de servidores do Quadro da 
Prefeitura Municipal;

CONSIDERANDO  a determinação do Chefe do Executivo 
Municipal;

RESOLVE:

Artigo 1º - Designar os membros abaixo para comporem a 
COMISSÃO DE CONCURSO PÚBLICO E PROCESSO 
SELETIVO, com a finalidade de diligenciar, junto a todas as 
Secretarias Municipais, suas efetivas e indispensáveis 
demandas, no que se refere ao quadro de servidores,  
ressaltando e esclarecendo a limitação da Lei de 
Responsabilidade Fiscal:

- Heitor Favieri Neto
- Luiz Cláudio Paneto
- Elisabete Blazutti Marques Paes

Artigo 2º -  Fica autorizada que a comissão promova contato com 
Institutos que se habilitem para a realização do certame.

Artigo 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Artigo 4º - Registre-se, publique-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, 02 DE MARÇO DE 2015.

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

pgm/hfn/smg/ebmp

PORTARIA Nº 097/2015

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA, Prefeito 
Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais e Constitucionais,

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR, de acordo com o artigo 42, inciso I da Lei 
Municipal nº 326 de 28/04/97 C/C a Lei Municipal nº 1576 de 15 de 
outubro de 2009 e Lei Municipal nº 2331 de 28 de novembro de 
2013, JOSÉ ALFREDO MENDES PEREIRA JUNIOR, para 
ocupar o Cargo em Comissão de Auxiliar, Nível DAS-1, do Quadro 
Permanente da Secretaria Municipal de Saúde – Pólo de 
Emergência, a partir desta data.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data com a sua 
afixação, independentemente de sua publicação, que deverá 
ocorrer no interregno legal.

GABINETE DO PREFEITO, 02 DE MARÇO DE 2015.

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

gp/mfoa/smg/ebmp

PORTARIA Nº 098/2015

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA, Prefeito 
Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais e Constitucionais,

RESOLVE:

Art. 1º - CANCELAR, a pedido, a partir de 25/02/2015, a 
gratificação de função concedida a servidora VANESSA DE 
ALMEIDA TERRA – Enfermeira,  do Programa de Saúde da 
Família, pela qual foi designada através da Portaria nº 983/2014.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 25/02/2015.

GABINETE DO PREFEITO, 02 DE MARÇO DE 2015.

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

memo nº 021/2015 - sms
smg/ebmp

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº14487/2014.

TERMO DE APOSTILAMENTO A ATA Nº 091/2014 DE 
REGISTRO DE PREÇO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 
036/2014, ORIGINADO DO PROCESSO N°14.487/2014.

EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 8.666/93, EM SEU ARTIGO 
65, § 8°, PROMOVE-SE O PRESENTE:

TERMO DE APOSTILAMENTO A ATA Nº 091/2014 DE 
REGISTRO DE PREÇO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 
036/2014, ORIGINADO DO PROCESSO N°14.487/2014.

NA ATA Nº 091/2014 DE REGISTRO DE PREÇO DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 036/2014, ORIGINADO DO PROCESSO 
N°14.487/2014, QUE TEM POR OBJETO O REGISTRO DE 
PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PEÇAS ORIGINAIS 
DE REPOSIÇÃO PARA A FROTA DE VEÍCULOS OFICIAIS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ-RJ, TENDO 
COMO PARTES O MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ, INSCRITO 
NO CNPJ SOB O Nº 28.576.080/0001-47 E A EMPRESA HP 
HIDRÁULICA AUTO PEÇAS LTDA - EPP, INSCRITA NO CNPJ 
SOB O Nº 05.980.518/0001-52, PROMOVE-SE O DEVIDO 
APOSTILAMENTO, DE MODO A INSERIR AS SEGUINTES 
DOTAÇÕES, AS QUAIS ESTÃO EM HARMONIA COM O PLANO 
PLURIANUAL, NA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS E 
ORÇAMENTOS VIGENTES:

20.16.04.451.0011.2.034.3.3.90.30.99.00.00.00.00.01.0000-
desp.364
20.18.06.091.0021.2.012.3.3.90.30.99.00.00.00.00.01.0000-
desp.388
20.18.06.181.0017.2.011.3.3.90.30.99.00.00.00.00.01.0000-
desp.380
20.21.20.606.0002.2.021.3.3.90.30.99.00.00.00.00.01.0000-
desp.448
20.24.04.122.0003.2.058.3.3.90.30.99.00.00.00.00.01.0000-
desp.505

Dê-se Publicidade.

Barra do Piraí, 25 de fevereiro de 2015.

ADMINISTRAÇÃO
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MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2015

O Município de BARRA DO PIRAÍ, por seu Prefeito Municipal Sr. 
Maércio Fernando Oliveira de Almeida, no uso de suas 
atribuições legais, torna público para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar CHAMAMENTO PÚBLICO para 
cadastramento de grupos formais e informais de agricultores 
familiares para aquisição de gêneros alimentícios da agricultura 
familiar para a alimentação escolar para os alunos da Rede 
Municipal de Ensino, para fins de CREDENCIAMENTO, sendo 
que o prazo para a entrega da documentação será até às 14h do 
dia 31/03/2015, na sede da Prefeitura Municipal. A análise da 
documentação será às 14:30 do dia 31/03/2015. Maiores 
informações poderão de obtidas através do telefone (24)2444-
4552 ou através do email compras@barradopiraí.rj.gov.br . Edna 
Lúcia Vieira Sampaio. Diretora do Departamento de Compras e 
Licitações.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ
AVISO DE ADIAMENTO

CONCORRENCIA PUBLICA  Nº 001/2015

O Fundo Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Barra do 
Piraí, torna público o adiamento da Concorrência Pública nº 
001/2015 para o dia 20/03/2015, às 10horas, licitação do tipo 
técnica e preço, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECER LICENÇA DE USO DE SISTEMA INFORMATIZADO 
DE GESTÃO DE SAÚDE. Maiores informações poderão ser 
obtidas no Departamento de Compras e Licitações, localizado na 
Travessa Assumpção nº 69 – Centro – Barra do Piraí RJ. Tel. (0xx-
24)2444-4552, no horário de 09h às 18h de segunda a sexta feira. 
Comissão Permanente de Licitação. Portaria nº 001/2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ
AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL COM REABERTURA 

DE PRAZO 
CONCORRÊNCIA 003/2014

A Prefeitura Municipal de Barra do Piraí, torna público a retificação 
do edital e reabertura do prazo da Concorrência acima 
epigrafada, na Modalidade Concorrência – Tipo Técnica e Preço, 
cujo objeto é LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO, IMPLANTAÇÃO, 
TREINAMENTO, OPERACIONALIZAÇÃO, MANUTENÇÃO E 
SUPORTE PARA SISTEMAS DE INFORMÁTICA. A sessão 
inaugural será realizada no dia 27 de abril de 2015, às 10h, na 
Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí, 
localizada na Travessa Assumpção, nº 69, Centro – Barra do Piraí 
- RJ. O Edital Retificado e seus anexos poderão ser obtidos no 
Departamento de Compras e Licitações, no endereço acima, ou 
no sítio www.barradopirai.rj.gov.br. Outras informações poderão 
ser obtidas no telefone nº (24)2444-4552 ou no endereço 
eletrônico: compras@barradopirai.rj.gov.br . Edna Lúcia Vieira 
Sampaio. Comissão Permanente de Licitação. Portaria nº 
001/2015.

NOTIFICAÇÃO DE DISPENSA 004/2015

A PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, devidamente 
autorizada pelo Exmo. Srº. Prefeito Municipal, torna pública a 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fulcro no Artigo 24, inciso X, da 
Lei Federal nº 8.666/93 de 21/06/93 e suas alterações, conforme 
a seguir: Processo Administrativo: 21184/2014. Objeto: Locação 
do Imóvel à Rua Angelino de Oliveira, 630 – Bairro Matadouro - 
Barra do Piraí onde funcionará a ABAA (Associação Brasileira dos 
Amigos dos Animais) o Valor Mensal R$ 2.500,00 (Dois mil e 

quinhentos reais) – Valor Total R$ 15.000,00 (Quinze mil reais). 
Prazo 06 (seis meses). Para ESPÓLIO JOSÉ RAMON 
RODRIGUEZ RODRIGUEZ. Funcional Programática: 
20 .10 .18 .541 .0020 .2 .024Dotação  Orçamentá r ia  –  
3.3.90.36.00.00.00.00.0000 – desp.141- Heitor Favieri Neto 
Procurador Geral do Município Em 04/02/2015

NOTIFICAÇÃO DE DISPENSA 008/2015

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, devidamente 
autorizado pelo Exmo. Srº. Prefeito Municipal torna pública a 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fulcro no Artigo 24, inciso XII, da 
Lei Federal nº 8.666/93 de 21/06/93 e suas alterações, conforme 
a seguir: Processo Administrativo: 2107/2015. Objeto: Aquisição 
emergencial de gêneros alimentícios (Hortifruti) para confecção 
da Merenda Escolar – Valor Total R$ 58.875,00 (cinquenta e oito 
mil oitocentos e setenta e cinco reais). Para Bar e Mercearia 
Muqueca LTDA - ME, CNPJ 29.450.624/0001-92.

EXTRATO CONTRATUAL

INSTRUMENTO – PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO AJUSTE DE 
COOPERAÇÃO ORIGINADO DO PROCESSO N° 17626/2013, 
QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/DIVISÃO DE 
EDUCAÇÃO E ESPECIAL E A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BARRA DO PIRAÍ-RJ 
(APAE).
OBJETO – RENOVAÇÃO POR 12 (DOZE) MESES DO 
CONVENIO   QUE TEM POR OBJETIVO CONSTITUIR 
PARCERIA COM A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE BARRA DO PIRAÍ – RJ (APAE), PARA 
AVALIAÇÃO MULTIDISCIPLINAR E ATENDIMENTO NOS 
SETORES PSICOPEDAGÓGICO,  PS ICOLÓGICO,  
FONOAUDIOLÓGICO, FISIOTERÁPICO E NEUROLÓGICO 
AOS ALUNOS QUE APRESENTAM NECESSIDADES 
EDUCACIONAIS ESPECIAIS, PÚBLICO ALVO DA EDUCAÇÃO 
ESPECIAL E TAMBÉM AOS ALUNOS COM DIFICULDADES DE 
APRENDIZAGEM, COMPREENDENDO O PERÍODO DE 
27/02/2015 COM TÉRMINO EM 26/02/2016.
VALOR - R$100.800,00 (CEM MIL E OITOCENTOS REAIS).
R E C U R S O S  -  2 0 . 1 1 . 1 2 . 3 6 7 . 0 0 0 6 . 2 . 0 0 8 ,  
3.3.90.39.01.00.00.00.0000.
LEGALIDADE – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 18976/2014, 
ART. 68, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO.
ASSINADO  - 12/02/2015

BARRA DO PIRAÍ, 12 DE FEVEREIRO DE 2015.

MAERCIO  FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ

EXTRATO CONTRATUAL

INSTRUMENTO – SEGUNDO TERMO ADITIVO ORIGINADO 
DO PROCESSO N°20176/2014, QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ E A EMPRESA BRASILEIRA 
DE CORREIOS E TELÉGRAFOS.
OBJETO – - O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM POR OBJETO 
A PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO ORIGINAL 

Funcional Programática:  20.11.12.361.0006.2.002

Dotação Orçamentária:  3.3.90.30.99.00.00.00.00 –  desp.178   

Carlos Roberto Ferreira  

Secretário Municipal de Educação   

Em 26 /02/2015

POR 12(DOZE) MESES DE 14/02/2015 ATE 13/02/2016
VALOR – R$500.000,00 (QUINHENTOS MIL REAIS).
RECURSOS – 
- 20.07.04.122.0003.2.057.3.3.90.39.01.00.00.00.00.01.0000
- 20.09.04.123.0013.2.036.3.3.90.39.01.00.00.00.00.01.0000
LEGALIDADE – PROCESSO  N°538/2013, NA FORMA 
PERMITIDA NO ART 57, II DA LEI 8666/93 E ALTERAÇÕES.
ASSINADO  - 15/01/2015.

BARRA DO PIRAÍ, 15 DE JANEIRO DE 2015.

MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2015

O Departamento de Compras e Licitações, devidamente 
autorizado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal torna público que 
fará realizar no dia 24/03/2015, às 14h, no site www.caixa.gov.br 
licitação sob a modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, 
AQUISIÇÃO DE BEBEDOUROS PARA ATENDER A 
NECESSIDADE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO (GINASIO 
POLIESPORTIVO). Maiores informações poderão ser obtidas no 
Departamento de Compras e Licitações, localizado na Travessa 
Assumpção nº 69 – Centro – Barra do Piraí RJ. Tel. (0xx-24)2444-
4552, no horário de 09h às 18h de segunda a sexta feira.  Portaria 
nº 002/2015

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ
PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2015

O Departamento de Compras e Licitações, devidamente 
autorizado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal torna público que 
fará realizar no dia 23/03/2015, às 14horas, licitação cujo objeto é 
a REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE CLINICA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS VETERINÁRIOS PARA O CONTROLE 
POPULACIONAL DOS ANIMAIS DE RUA E DE ANIMAIS DE 
PROPRIETÁRIOS QUE POSSUEM BAIXA RENDA, AFIM DE 
ATENDER AO PROJETO BEM ESTAR ANIMAL DA 
SECRETARIA DO AMBIENTE. O Edital e seus Anexos 
encontram-se disponíveis no endereço eletrônico 
www.barradopirai.rj.gov.br, podendo alternativamente, ser 
adquirido uma via impressa mediante a permuta de 01 (uma) 
resma de papel A4, no  Departamento de Compras e Licitações, 
localizado na Travessa Assumpção nº 69 – Centro – Barra do Piraí 
RJ. Tel. (0xx-24)2444-4552, no horário de 09h às 18h de segunda 
a sexta feira. Pregoeira. Portaria nº 002/2015

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA, NA 
QUALIDADE DE PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ, 
HOMOLOGA, DE ACORDO COM O PARECER DA 
PROCURADORIA E DA CONTROLADORIA, PARA PRODUZIR 
EFEITOS LEGAIS, REFERENTE AO PROCESSO Nº 
12789/2014, REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL HIDRÁULICO PARA ATENDER A 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, OBRAS PÚBLICAS, SERVIÇOS 
PÚBLICOS, ÁGUA E ESGOTO E COMPLEXO DA CALIFÓRNIA: 
ANDRÉ LUIS DE OLIVEIRA LEMOS - ME, VALOR R$ 18.299,99 
(DEZOITO MIL, DUZENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E 
NOVENTA E NOVE CENTAVOS), TOTAL COMÉRCIO DE 
PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS E SERVIÇOS LTDA – ME, 
VALOR R$ 11.065,00 (ONZE MIL E SESSENTA E CINCO REAIS) 
e JMG REPRESENTAÇÕES, COMÉRCIO E SERVIÇOS – ME, 
VALOR R$ 25.850,00 (VINTE E CINCO MIL OITOCENTOS E 
CINQUENTA REAIS).
VALOR TOTAL LICITADO R$ 55.214,99 (CINQUENTA E CINCO 
MIL, DUZENTOS E QUATORZE REAIS E NOVENTA E NOVE 
CENTAVOS).
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BARRA DO PIRAÍ, 02 DE MARÇO DE 2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ
AVISO DE REVOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 049/2014
PROCESSO Nº 19182/2014

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais, torna público e a quem interessar possa, que fica revogado o processo licitatório, modalidade Pregão Presencial nº. 049/2014, que 
tem por objeto AQUISIÇÃO DE RESERVATÓRIO PARA ÁGUA POTAVEL VISANDO ATENDER AO DEPARTAMENTO TÉCNICO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO, e o faz com base no 
art. 49, da Lei nº. 8.666/93, por razões de interesse público fundamentado no processo.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO CONVITE 07/2015

Maercio Fernando Oliveira de Almeida, na qualidade de Prefeito Municipal de Barra do Piraí, homologa, de acordo com o parecer da procuradoria e da controladoria, para produzir efeitos legais, referente ao 
processo nº 21272/2014 FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA PARA CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE ABRIGO PARA PASSAGEIRO DE ÔNIBUS NA PRAÇA NILO PEÇANHA – BAIRRO 
CENTRO. Empresa: Medeiros & Medeiros Civil e Montagem LTDA CNPJ: 04.609.892/0001-83 - Valor Global: R$ 27.876,94 (Vinte Sete Mil Oitocentos e Setenta e Seis e Noventa e Quatro Centavos).

BARRA DO PIRAÍ, 27 DE FEVEREIRO DE 2015.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2015)

Maércio Fernando Oliveira de Almeida, na qualidade de Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Homologa, de acordo com o parecer da Procuradoria e da Controladoria, para produzir efeitos legais, referente ao 
Processo nº 21276/2014, Aquisição de Mobiliário Escolar para atender as Unidades Escolares da Rede Municipal: AWD COMÉRCIO DE ELETRO ELETRÔNICOS LTDA R$32.098,50, ATHIKA COMÉRCIO 
DE MÓVEIS EIRELI- EPP R$5.400,00, FENIX MAD'AÇO INDÚSTRIA DE MÓVEIS DE MADEIRA E AÇO R$24.560,00, JMG REPRESENTAÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS –ME R$29.236,00, D&D 
EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA R$87.265,00, MARVAN VR PRODUTOS E SERVIÇOS INDUSTRIAIS LTDA R$15.070,23. 
Total Geral: R$ 193.629,73.

Barra Do Piraí, 02 de março de 2015.
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FUNDO

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS N º 0008/2015.

Fica fixado em R$1.182,00 (Hum mil cento e oitenta e dois reais) o 
valor mensal  do benefício  de Aposentadoria Voluntária por Idade 
e Tempo de Contribuição com Proventos Integrais,  concedido 
para MARIA APARECIDA ROBERTO PENNA,  cargo de 
MERENDEIRA,   matrícula n º 995,  de acordo com os artigos 91 e  
223 da Lei Municipal n º 326 ,  de 28 de abril de 1997 , Lei 
Municipal n º  779 de 14/11/03 e Decreto  n º   001 de 05/01/2015 
c/c  o  Art. 3 º  da  EC n º 47 de 05/07/2005, a partir da publicação 
desta, conforme Processos Administrativos  n ºs  0035 de 03 de 
março de 2015 e,  18425/2014, com os valores abaixo 
discriminados:

Vencimento atribuído ao  cargo de MERENDEIRA ,  de acordo 
com o anexo    II , alterado pelo artigo  223,    da   Lei  Municipal n 
º 326 de 28/04/97 e, no Decreto    n º 001 de 
05/01/2015........................................................................R$788,
00

Triênio no valor de 50%  de acordo com o Art. 91 da Lei Municipal 
n  º  3 2 6  d e  2 8  d e  a b r i l  d e  
1997.................................................................................. 
R$394,00

Total da remuneração........................................................... 
......R$1.182,00

Valor do benefício  na razão de  100% (cem por cento),  de acordo 
c o m  o  a r t .  3  º  d a  E C  n  º  4 7  d e   
05/07/2005....................................................................R$1.182,
00

T o t a l  d o s  
proventos..................................................................R$1.182,00

Barra do Piraí, 03 de março de 2015.

SUELI DA SILVA MONTEZANO
Coordenador de Concessão de Benefícios

ROBERTO BICHARA DE MELO.
Diretor Executivo

ATO N.º0008/2015

O Diretor Executivo, do Fundo de Previdência do Município de 
Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o disposto no artigo  3 º da EC n º 47 de 
05/07/2005;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta nos Processos n.º s 
0035 de 03 de março de 2015 e 18425/2014;

RESOLVE conceder Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo 
de Contribuição com Proventos Integrais, para a servidora MARIA 
APARECIDA ROBERTO PENNA, matrícula n º 995, cargo de 
MERENDEIRA, a partir da Publicação deste ATO com os 
proventos fixados na razão de 100% (cem por cento),  sobre a 
remuneração, perfazendo    um total de  R$1.182,00(Hum mil 
cento e oitenta e dois reais), fundamentado nos artigos 91 e 223 
da Lei Municipal n.º 326/97 , nas Lei Municipal n º 779 de 14/11/03, 
Decreto 001 de 05/01/2015 c/c o artigo 3 º da EC  n  º 47 de 
05/07/2005.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Barra do Piraí, 03 de março de 2015.

ROBERTO BICHARA DE MELO
Diretor Executivo

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS N º 0009/2015.

Fica fixado em R$3.828,55 (Três mil oitocentos e vinte e oito reais 
e cinqüenta e cinco centavos) , o valor mensal  do benefício  de 
Aposentadoria Voluntária  por Idade e Tempo de Contribuição  
com Proventos Integrais, concedido para REGINA HELENA 
FERREIRA DA SILVA BENTO,  cargo de PROFESSOR I / 
HISTORIA E8 ,   matrícula n º 1171,  de acordo com os artigos 91 e  
223 da Lei Municipal n º 326 ,  de 28 de abril de 1997  e nas  Leis 
Municipais n º s  779 de 14/11/03 e 2431 de 13/08/2014 e , no  Art. 
3 º  da  EC n º 47 de 05/07/2005 , a partir da publicação desta, 
conforme Processos Administrativos  n ºs  0036 de 03 de março 
de 2015 e,  19758/2014, com os valores abaixo discriminados:

Vencimento atribuído ao  cargo de PROFESSOR I /HISTORIA 
E8,  de acordo com o anexo II , alterado pelo artigo  223,    da   Lei  
Municipal n º 326 de 28/04/97 e  Lei Municipal  n º 2431 de 
13/08/2014 .........................................R$2.470,03

Triênio no valor de 55%   de acordo com o Art. 91 da Lei Municipal 
n  º  3 2 6  d e  2 8  d e  a b r i l  d e  
1997................................................................................ 
R$1.358,52

Total da remuneração........................................................... 
...R$3.828,55

Valor do benefício  na razão de  100%,  de acordo com o artigo 3 º 
d a  E m e n d a  C o n s t i t u c i o n a l  n  º  4 7  d e  
05/07/2005..................................................R$3.828,55

T o t a l  d o s  
proventos................................................................R$3.828,55

Barra do Piraí, 03  de  março de 2015.

SUELI DA SILVA MONTEZANO
Coordenador de Concessão de Benefícios

ROBERTO BICHARA DE MELO.
Diretor Executivo

ATO N.º0009/2015

O Diretor Executivo, do Fundo de Previdência do Município de 
Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o disposto no artigo  3 º   da E C n º 47 de 
05/07/2005;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta nos Processos n.º s 
0036 de 03 de março de 2015 e 19758/2014;

RESOLVE conceder Aposentadoria Voluntária   por Idade e 
Tempo de Contribuição com Proventos Integrais, para a servidora 
REGINA HELENA FERREIRA DA SILVA BENTO,  matrícula n º 
1171, cargo de PROFESSOR I / HISTORIA  E8,  a partir da 
Publicação deste ATO com os proventos fixados na razão de 
100%  ,  sobre a remuneração, perfazendo    um total de  
R$3.828,55(Três mil oitocentos e vinte e oito reais e cinqüenta e 
cinco centavos), fundamentado nos artigos 91 e 223 da Lei 
Municipal n.º 326/97 , nas Leis Municipais n º s 779 de 14/11/03 e,  
2431 de 13/08/2014 c/c o artigo 3 º da EC  n  º 47 de 05/07/2005.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Barra do Piraí, 03 de março de 2015.

ROBERTO BICHARA DE MELO
Diretor Executivo

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS N º 0010/2015.

Fica fixado em R$3.197,81 (Três mil cento e noventa e sete reais 
e oitenta e um centavos)  o valor mensal  do benefício  de 
Aposentadoria Voluntária  de Professor com Proventos Integrais,  
concedido para ANGELA MARIA DE OLIVEIRA LINHARES 
BARBOSA,  cargo de PROFESSOR   II / 1 º Seg.  da CA a 4 ª 
Série E7,   matrícula n º 503,  de acordo com os artigos 91 e  223 
da Lei Municipal n º 326 ,  de 28 de abril de 1997 , Leis Municipais 
n º s 779 de 14/11/03 e 2431 de  13/08/2014, no  Art. 6 º  da  EC n º 
41 de 19/12/2003 c/c o § 5 º  do art. 40 da CF , a partir da 
publicação desta, conforme Processos Administrativos  n ºs  
0037 de 03 de março de 2015 e,  20247/2014, com os valores 
abaixo discriminados:

Vencimento atribuído ao  cargo de PROFESSOR II /     1 º Seg. da 
CA a 4 ª Série E7 ,  de acordo com o anexo II , alterado pelo artigo  
223,    da   Lei  Municipal   n º 326 de 28/04/97 e, na Lei Municipal 
n º 2431 /14......................................R$2.205,39

Triênio no valor de 45%  de acordo com o Art. 91 da Lei Municipal 
n  º  3 2 6  d e  2 8  d e  a b r i l  d e  
1997..............................................................................................
. R$992,42

Total da remuneração........................................................... 
....R$3.197,81

Valor do benefício  na razão de  100% (cem por cento),  de acordo 
com o art. 6 º da EC n º 41 de 19/12/2003 c/c o parágrafo 5 º do art. 
40 da CF/88.....R$3.197,81

T o t a l  d o s  
proventos.................................................................R$3.197,81

Barra do Piraí, 03 de março de 2015.

SUELI DA SILVA MONTEZANO
Coordenador de Concessão de Benefícios

ROBERTO BICHARA DE MELO.
Diretor Executivo

ATO N.º0010/2015

O Diretor Executivo, do Fundo de Previdência do Município de 
Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 32, inciso III, alínea “b”, da 
Lei Municipal n º 323 de 28/04/97 e, no art. 6 º da EC n º 41 de 
19/12/2003 c/c o § 5 º do artigo 40 da CF;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta nos Processos n.ºs 
0037 de 03 de março  de 2015 e  20247/2014;

RESOLVE conceder Aposentadoria Voluntária   de Professor 
com Proventos Integrais, para a servidora ANGELA MARIA DE 
OLIVEIRA LINHARES BARBOSA,  matrícula n º 503, cargo de 
PROFESSOR  II/ 1 º Seg. da CA a 4 ª Série E7,  a partir da 
Publicação deste ATO com os proventos fixados na razão de 
100% (cem por cento) ,  sobre a remuneração, perfazendo    um 
total de  R$3.197,81(Três mil cento e noventa e sete reais e 
oitenta e um centavos), fundamentado nos artigos 91 e 223 da Lei 
Municipal n.º 326/97 , nas Leis Municipais n º 779 de 14/11/03 e, 
2431 de 13/08/2014, no parágrafo 5 º do artigo 40 da CF/88 e, no 
artigo 6 º da EC  n  º 41 de 19/12/2003.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Barra do Piraí, 03 de março de 2015.

ROBERTO BICHARA DE MELO
Diretor Executivo
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APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS N º 0011/2015.

Fica fixado em R$1.142,60 (Hum mil cento e quarenta e dois reais e sessenta centavos) o valor 
mensal  do benefício  de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição com 
Proventos Integrais,  concedido para SÔNIA MARIA SATIRO GERALDO,  cargo de AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS,   matrícula n º 1066,  de acordo com os artigos 91 e  223 da Lei Municipal n º 
326 ,  de 28 de abril de 1997 , Lei Municipal n º  779 de 14/11/03 e Decreto  n º   001 de 05/01/2015 c/c  
o  Art. 3 º  da  EC n º 47 de 05/07/2005, a partir da publicação desta, conforme Processos 
Administrativos  n ºs  0038 de 03 de março de 2015 e, 21291/2014, com os valores abaixo 
discriminados:

Vencimento atribuído ao  cargo de    AUXILIAR    DE      SERVIÇOS GERAIS,  de acordo com o 
anexo    II , alterado pelo artigo  223,    da   Lei  Municipal n º 326 de 28/04/97 e, no Decreto    n º 001 
de 05/01/2015....................................R$788,00

Triênio no valor de 45%  de acordo com o Art. 91 da Lei Municipal n º 326 de 28 de abril de 
1997.................................................................................. R$354,60

Total da remuneração........................................................... ......R$1.142,60

Valor do benefício  na razão de  100% (cem por cento),  de acordo com o art. 3 º da EC n º 47 de  
05/07/2005....................................................................R$1.142,60

Total dos proventos..................................................................R$1.142,60

Barra do Piraí, 03 de março de 2015.

SUELI DA SILVA MONTEZANO
Coordenador de Concessão de Benefícios

ROBERTO BICHARA DE MELO.
Diretor Executivo

ATO N.º0011/2015

O Diretor Executivo, do Fundo de Previdência do Município de Barra do Piraí, no uso de suas 
atribuições legais e,

CONSIDERANDO o disposto no artigo  3 º da EC n º 47 de 05/07/2005;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta nos Processos n.º s 0038 de 03 de março de 2015 e  
21291/2014;

RESOLVE conceder Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição com Proventos 
Integrais, para a servidora SÔNIA MARIA SATIRO GERALDO, matrícula n º 1066, cargo de 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS,  a partir da Publicação deste ATO com os proventos fixados na 
razão de 100% (cem por cento),  sobre a remuneração, perfazendo    um total de  R$1.142,60(Hum 
mil cento quarenta e dois reais e sessenta centavos), fundamentado nos artigos 91 e 223 da Lei 
Municipal n.º 326/97 , nas Lei Municipal n º 779 de 14/11/03, Decreto 001 de 05/01/2015 c/c o artigo 3 º 
da EC  n  º 47 de 05/07/2005.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Barra do Piraí, 03 de março de 2015.

ROBERTO BICHARA DE MELO
Diretor Executivo

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS N º 0012/2015.

Fica fixado em R$1.103,20(Hum mil cento e três reais e vinte centavos), o valor mensal  do benefício  
de Pensão por Morte  concedido para PAULO CESAR DE ALMEIDA, na qualidade de cônjuge , por 
motivo de falecimento da ex-segurada   APOSENTADA por este Fundo de Previdência do Município 
de Barra do Piraí, EFIGENIA MARIA DO NASCIMENTO ALMEIDA,  cargo de MERENDEIRA , 
Matrícula n º 924, ocorrido em 09 de fevereiro de 2015,  conforme Art. 47 ,  alínea “a “,    inciso  I  do 
Art. 49 da Lei Municipal n º 323/97, Lei Municipal n º 779 de 14/11/03 e, Decreto 001 de 05/01/2015 e, 
no  Art. 40,  parágrafo  7 º da CF/88 c/c o artigo 1 º da Emenda Constitucional n º 70 de 29/03/2012 ,  a 
partir de 09 de fevereiro de 2015, conforme processo administrativo  n º  0034 de  23 de fevereiro de 
2015,  com os valores abaixo discriminados:

Vencimento atribuído ao cargo de MERENDEIRA, APOSENTADO,   de   acordo com os reajustes 
observado na Lei Municipal 323 de 28/04/1997  c/c o Decreto  n  º 001 de 
05/01/2015..........................................................................R$788,00

Triênio no valor de 40% de acordo com o artigo 91 da Lei Municipal n º 326 de 28 de abril de 

1997...................................................................................R$315,20

Total dos proventos................................................................R$1.103,20

Valor dos proventos (correspondente a 100% de cotas para a  cônjuge) de acordo com a EC n º 
70/2012  ..........................................................................R$1.103,20

Barra do Piraí, 03 de março de 2015

Sueli da Silva  Montezano
Coordenador de Concessão de Benefícios

Roberto Bichara de Melo.
Diretor Executivo

ATO N.º 0012/2015

O Diretor Executivo do Fundo de Previdência do Município de Barra do Piraí, no uso de suas 
atribuições legais e,

CONSIDERANDO o disposto no art. 47 e  letra “a”, inciso I  do   artigo 49 da Lei Municipal n.º  323 de 
28 de Abril de 1997 c/c o art. 1 º da Emenda Constitucional n º 70 de 29/03/2012;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo n º  0034 de 23  de  fevereiro  de 2015;

RESOLVE conceder o beneficio de PENSÃO POR MORTE, para PAULO CESAR DE ALMEIDA, 
vitalícia, na qualidade de cônjuge, por motivo de falecimento da ex-segurada APOSENTADA por este 
Fundo de Previdência do Município de Barra do Piraí, EFIGENIA MARIA DO NASCIMENTO 
ALMEIDA, a partir de 09 de fevereiro de 2015, cargo de MERENDEIRA, matrícula n.º 0924, sendo   o   
atual   valor  dos  proventos  correspondente  a R$1.103,20(Hum mil cento e  três reais e vinte 
centavos) , na proporção de 100%  (cem por cento) de cotas para a cônjuge. Fundamentado nos 
artigos 91 e 223 da Lei Municipal n º 326/97, Lei Municipal n º 779 de 14/11/2003 e Decreto n º 001 de 
05/01/15 e, no  artigo 40, parágrafo 7.º da CF/88 c/c  artigo 1 º da EC nº 70 de 29/03/2012.

Publique-se 
Registre-se e Cumpra-se.

Barra do Piraí, 03 de março de 2015.

ROBERTO BICHARA DE MELO
Diretor Executivo

EXTRATO

INSTRUMENTO - ATA DO REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO PRESENCIAL N° 094/2014, 
TIPO DE LICITAÇÃO MENOR PREÇO CRITÉRIO DE JULGAMENTO ITEMIZADO, ORIGINADO 
DO PROCESSO N°15711/2014 DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ – RJ E A EMPRESA JMG REPRESENTAÇÕES 
COMÉRCIO E SERVIÇOS ME.
 OBJETO -  REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ÓLEOS,  FILTROS E 
ADITIVOS.
 PRAZO - 12 (DOZE) MESES.
 LEGALIDADE – PREGÃO PRESENCIAL Nº094/2014, PROCESSO Nº15711/2014.
RECURSOS - 20.11.12.361.0006.2.007.3.3.90.30.55.00.00.00.00.01.0016.
ITENS DA EMPRESA – 

PROCURADORIA

JMG REPRESENTAÇÕES, COMÉRCIO E SERVIÇOS - ME     (11684)  

         1 
 
ÓLEO DE MOTOR 10W40 P/ ÓNIBUS MODELO VOLKS 
15190 EOD ESCOLAR ANO 2010    

UN  
 

120,00  
 

 
 

19,92  
 

2.390,40               

                   2 
 

ÓLEO DE MOTOR 15W40 P/ ÓNIBUS 
MODELO VOLKS 15190 EOD ESCOLAR ANO 
2013 

  
UN 

 
120,00 

 
 

 
10,85 

 
1.302,00  

                   6 
 

ADITIVO P/ LÍQUIDO DE ARR EFECIMENTO - 
EMBALAGEM COM 1 LITRO P/ ÓNIBUS 
MODELO VOLKS 15190 EOD ESCOLAR ANO 
2010 

  
UN 

 
12,00 

 
 

 
26,08 

 
312,96 

                   7 
 

ÓLEO DA CAIXA - ÓLEO 50 P/ ÓNIBUS 
MODELO VOLKS 15190 EOD ESCOLAR ANO 
2010 

  
UN 

 
120,00 

 
 

 
13,28 

 
1.593,60 

                   9 ÓLEO DO EIXO TRASEIRO 85W/140 P/ 
ÓNIBUS MODELO VOLKS 15190 EOD 
ESCOLAR ANO 2010

UN 120,00  12,59 1.510,80  
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TOTAL DA EMPRESA--------------------------------------------------------------------R$7.109,76

 ASSINADO: -23/02/2015

BARRA DO PIRAÍ, 23  DE FEVEREIRO  DE 2015.

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ

EXTRATO

INSTRUMENTO - ATA DO REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO PRESENCIAL N° 094/2014, 
TIPO DE LICITAÇÃO MENOR PREÇO CRITÉRIO DE JULGAMENTO ITEMIZADO, ORIGINADO 
DO PROCESSO N°15711/2014 DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ – RJ E A EMPRESA LINCETRACTOR 
COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.
 OBJETO -  REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ÓLEOS,  FILTROS E 
ADITIVOS.
 PRAZO - 12 (DOZE) MESES.
LEGALIDADE – PREGÃO PRESENCIAL Nº094/2014, PROCESSO Nº15711/2014.
RECURSOS - 20.11.12.361.0006.2.007.3.3.90.30.55.00.00.00.00.01.0016.
ITENS DA EMPRESA - 

TOTAL DA EMPRESA---------------------------------------------------------------------R$3.900,00

ASSINADO: -23/02/2015

BARRA DO PIRAÍ, 23 DE FEVEREIRO DE 2015.

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ

EXTRATO

INSTRUMENTO - ATA DO REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO PRESENCIAL N° 094/2014, 
TIPO DE LICITAÇÃO MENOR PREÇO CRITÉRIO DE JULGAMENTO ITEMIZADO, ORIGINADO 
DO PROCESSO N°15711/2014 DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ – RJ E A EMPRESA MARVAN-VR PRODUTOS E 
SERVIÇOS INDUSTRIAIS LTDA -ME.
 OBJETO -  REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ÓLEOS,  FILTROS E 
ADITIVOS.
 PRAZO - 12 (DOZE) MESES.
 LEGALIDADE – PREGÃO PRESENCIAL Nº094/2014, PROCESSO Nº15711/2014.
RECURSOS - 20.11.12.361.0006.2.007.3.3.90.30.55.00.00.00.00.01.0016.
ITENS DA EMPRESA - 

LINCETRACTOR COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA     (112643)  
    3  

 

FILTRO DE DIESEL C/ SEPARADOR DE ÁGUA PSD 490/1 P/ 
ÓNIBUS MODELO VOLKS 15190 EOD ESCOLAR ANO 2010    

UN  
 

12,00  
 

55,00  
 

660,00

              
4

 
 

FILTRO DE DIESEL C/ SEPARADOR DE ÁGUA P/ ÓNIBUS 
MODELO VOLKS 15190 EOD ESCOLAR E VOLKS CITYCLASS 
70C17 ANO 2013/2014

 
  

UN
 

 

12,00
 

 

52,00
 

 

624,00

              

11

 
 

FILTRO DE MOTOR P/ ÓNIBUS MODELO VOLKS 15190 EOD 
ESCOLAR  E VOLKS CITYCLASS 70C17 ANO DE 2013/2014

   

UN

 
 

12,00

 
 

25,00

 
 

300,00

              

12

 
 

FILTRO DE MOTOR  P/ ÓNIBUS MODELO VOLKS 15190 EOD 
ESCOLAR ANO

 

DE 2010

   

UN

 
 

12,00

 
 

25,00

 
 

300,00

              

13

 

FILTRO DE AR  P/ ÓNIBUS MODELO VOLKS 15190 EOD 
ESCOLAR E VOLKS CITYCLASS 70C17  ANO DE 2013/2014

UN

 

12,00

 

84,00

 

1.008,00

14 FILTRO DE AR  P/ ÓNIBUS MODELO VOLKS 15190 EOD 
ESCOLAR ANO DE 2010

UN 12,00 84,00 1.008,00

MARVAN-VR PRODUTOS E SERVIÇOS INDUSTRIAIS LTDA-ME     (8310)
5 

 
Fluído p/ embreagem dot-4 -  Embalagem com 500ml p/ 
ónibus VOLKS 15190 EOD ESCOLAR 2010    

UN  
 

12,00 14,88 178,56

       8  
 

Óleo da Caixa -   p/ ónibus modelo VOLKS 15190 EOD 
ESCOLAR  e VOLKS CITYCLASS 70C17 ano de 
2013/2014  

UN  120,00 14,00 1.680,00

    

TOTAL DA EMPRESA-------------------------------------------------------------------R$1.858,56.

 ASSINADO: -23/02/2015

BARRA DO PIRAÍ, 23   DE FEVEREIRO  DE 2015.

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ

EXTRATO

INSTRUMENTO - ATA DO REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO PRESENCIAL N° 094/2014, TIPO 
DE LICITAÇÃO MENOR PREÇO CRITÉRIO DE JULGAMENTO ITEMIZADO, ORIGINADO DO 
PROCESSO N°15711/2014 DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ – RJ E A EMPRESA LUKAUTO COMERCIO DE 
PNEUMÁTICOS E PEÇAS LTDA.
 OBJETO -  REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ÓLEOS,  FILTROS E 
ADITIVOS.
 PRAZO - 12 (DOZE) MESES.
LEGALIDADE – PREGÃO PRESENCIAL Nº094/2014, PROCESSO Nº15711/2014.
RECURSOS - 20.11.12.361.0006.2.007.3.3.90.30.55.00.00.00.00.01.0016.
ITENS DA EMPRESA – 

TOTAL DA EMPRESA----------------------------------------------------------------------R$1.906,92.

 ASSINADO: - 23/02/2015

BARRA DO PIRAÍ, 23 DE FEVEREIRO  DE 2015.

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ

EXTRATO

INSTRUMENTO - ATA DO REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO PRESENCIAL N° 004/2015, TIPO 
DE LICITAÇÃO MENOR PREÇO, ORIGINADO DO PROCESSO N°22177/2014 DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BARRA DO 
PIRAÍ – RJ E A EMPRESA MARVAN-VR PRODUTOS E SERVIÇOS INDUSTRIAIS LTDA -ME.
 OBJETO - REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE PINTURA 
PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS DE SERVIÇO PÚBLICO E SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO.
 PRAZO - 12 (DOZE) MESES.
 LEGALIDADE – PREGÃO PRESENCIAL Nº004/2015, PROCESSO Nº22177/2014. 
RECURSOS – 
20.11.12.361.0006.2.072.3.3.90.30.99.00.00.00.0000 – DESP 258
20.11.12.361.0006.2.072.4.4.90.52.00.00.00.00.0000 – DESP 271
20.13.04.452.0011.2.033.3.3.90.30.99.00.00.00.0000 – DESP 359
20.13.04.452.0011.2.033.4.4.90.52.00.00.00.00.0000 – DESP 367
ITENS DA EMPRESA -

LUKAUTO -  COMERCIO DE PNEUMATICOS E PECAS LTDA -  E     
(112457)

 10
 

 

Óleo do Eixo Traseiro p/ ónibus modelo VOLKS 15190 
EOD ESCOLAR  e VOLKS CITYCLASS 70C17 ano de 
2013/2014

  

UN

 

120,00 12,59 1.510,80

15 Disco de Tacógrafo diário  p/ ónibus modelo VOLKS 
15190 EOD ESCOLAR 2010 e 2013

UN 12,00 33,01 396,12

10
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 ASSINADO: 27/02/2015

BARRA DO PIRAÍ. 27  DE FEVEREIRO  DE 2015.

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ

E D I T A L   D E    C O N V O C A Ç Ã O   Nº 001/2015

O Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Barra do Piraí – 
CMDCA/BP no uso de suas atribuições legais prevista na Lei Municipal nº 1944 de 2011, comunica 
que no dia 29 de abril de 2015, de 08 às 18 horas, no Royal Sport Club, será realizada a “VIII 
Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente” com o Tema: “Garantir a 
Implementação da Política e do Plano Decenal dos Direitos da Criança e do Adolescente, a partir do 
Fortalecimento dos Conselhos de Direitos da Criança e do Adolescente”.

Barra do Piraí, 05 de fevereiro de 2015.

Ricardo Alexandre Coelho da Silva
Presidente do CMDCA

R E S O L U Ç Ã O  Nº 001  DE 25 DE FEVEREIRO  DE 2015.

Aprova regras para envio de prestações de contas, demonstrativos fiscais e financeiros, projetos e 
programas a serem aprovados pelo CMAS/BP.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE BARRA DO PIRAÍ, em Reunião 
extraordinária realizada no dia 25 de fevereiro de 2015, Ata nº96, no uso da competência que lhe 
confere o inciso V, do artigo 2º, da Lei Municipal nº 1469 de 02 de setembro de 2008,

RESOLVE:

Artigo primeiro – Aprovar, após análise e deliberação dos conselheiros presentes as regras que 
doravante serão adotadas nas análises de prestações de contas, demonstrativos financeiros, 
projetos e programas apresentados ao Conselho Municipal de Assistência Social que necessitem de 
aprovação, sobretudo os oriundos do Fundo Municipal de Assistência Social e Secretaria Municipal 
de Assistência Social

Artigo segundo – Visando uma análise prévia de tais documentos previstos no artigo 1º, estes 
deverão ser encaminhados ao Conselho com no mínimo 15 (quinze) dias de antecedência a nossa 
reunião ordinária e/ou término do prazo para aprovação de forma que os conselheiros possam 
verificá-lo, devendo ainda ser enviado um profissional do FMAS/SMAS à reunião 
ordinária/extraordinária do CMAS onde este for apresentado a fim de sanar quaisquer dúvidas 
surgidas desta análise.

Artigo terceiro – A aprovação das prestações de contas, demonstrativos fiscais e financeiros, projetos 
e programas ficam condicionados a observação das condições estabelecidas no artigo 2º, 
excetuados o casos de urgência, onde esta deverá ser devidamente informada e comprovada pelo 
solicitante.

Artigo quarto - Esta Resolução entra em vigor na data da sua assinatura e será publicada no Órgão de 
Divulgação da Prefeitura Municipal.

Barra do Piraí, 25 de fevereiro de 2015.

Liége Ferrari Veloso
Presidente do CMAS/BP

EXTRATO

INSTRUMENTO - ATA N°11/2015 DO REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO 
N°085/2014, TIPO DE LICITAÇÃO MENOR PREÇO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO ITEMIZADO,                                                                                                                                                                                                                                                                            
ORIGINADO DO PROCESSO N°2551/2014, DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ – RJ, ATRAVÉS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA LEISTUNG EQUIPAMENTOS LTDA.
OBJETO – PREGÃO ELETRONICO REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL PERMANENTE (EQUIPAMENTO HOSPITALAR), visando atender o Município nos 

ASSISTÊNCIA SOCIAL

SAÚDE
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seguintes locais; UTI localizada na Santa Casa, e Hospital Maria de Nazaré.
PRAZO-12 (DOZE) MESES
LEGALIDADE – PROCESSO Nº 2551/2014, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 085/2014, LEI FEDERAL 
Nº 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES.
RECURSOS –

30.04.2.979.4.4.90.52.99.00.0028

ITENS ADJUDICADOS E VALORES ABAIXO:
BARRA DO PIRAÍ, 25 DE FEVEREIRO DE 2015.

MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ/ SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO

INSTRUMENTO - ATA N°12/2015 DO REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO 
N°085/2014, TIPO DE LICITAÇÃO MENOR PREÇO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO ITEMIZADO, 
ORIGINADO DO PROCESSO N°2551/2014, DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ – RJ, ATRAVÉS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA MAGNA MÉDICA COMÉCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 
MÉDICOS.
OBJETO – PREGÃO ELETRONICO REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL PERMANENTE (EQUIPAMENTO HOSPITALAR), visando atender o Município nos 
seguintes locais; UTI localizada na Santa Casa, e Hospital Maria de Nazaré.
PRAZO-12 (DOZE) MESES
LEGALIDADE – PROCESSO Nº 2551/2014, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 085/2014, LEI FEDERAL 
Nº 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES.
RECURSOS –

30.04.2.979.4.4.90.52.99.00.0028

ITENS ADJUDICADOS E VALORES ABAIXO:

BARRA DO PIRAÍ, 25 DE FEVEREIRO DE 2015.

MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ/ SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO

INSTRUMENTO - ATA N°13/2015 DO REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO 
N°085/2014, TIPO DE LICITAÇÃO MENOR PREÇO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO ITEMIZADO, 
ORIGINADO DO PROCESSO N°2551/2014, DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ – RJ, ATRAVÉS DO FUNDO 
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MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA MARCA MEDICA VENDAS ONLINE LTDA ME.
OBJETO – PREGÃO ELETRONICO REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL PERMANENTE (EQUIPAMENTO HOSPITALAR), visando atender o Município nos 
seguintes locais; UTI localizada na Santa Casa, e Hospital Maria de Nazaré.
PRAZO-12 (DOZE) MESES
LEGALIDADE – PROCESSO Nº 2551/2014, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 085/2014, LEI FEDERAL 
Nº 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES.
RECURSOS – 

30.04.2.979.4.4.90.52.99.00.0028

ITENS ADJUDICADOS E VALORES ABAIXO:

BARRA DO PIRAÍ, 25 DE FEVEREIRO DE 2015.

MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ/ SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO

INSTRUMENTO - ATA N°14/2015 DO REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO 
N°085/2014, TIPO DE LICITAÇÃO MENOR PREÇO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO ITEMIZADO, 
ORIGINADO DO PROCESSO N°2551/2014, DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ – RJ, ATRAVÉS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA SALLES E MARTINS COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR.
OBJETO – PREGÃO ELETRONICO REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL PERMANENTE (EQUIPAMENTO HOSPITALAR), visando atender o Município nos 

seguintes locais; UTI localizada na Santa Casa, e Hospital Maria de Nazaré.
PRAZO-12 (DOZE) MESES
LEGALIDADE – PROCESSO Nº 2551/2014, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 085/2014, LEI FEDERAL 
Nº 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES.
RECURSOS – 

30.04.2.979.4.4.90.52.99.00.0028

ITENS ADJUDICADOS E VALORES ABAIXO:

BARRA DO PIRAÍ, 26 DE FEVEREIRO DE 2015.

MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ/ SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO

INSTRUMENTO - ATA N°15/2015 DO REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO 
N°085/2014, TIPO DE LICITAÇÃO MENOR PREÇO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO ITEMIZADO 
ORIGINADO DO PROCESSO N°2551/2014, DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ – RJ, ATRAVÉS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA WORD LIFE MEDICAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
OBJETO – PREGÃO ELETRONICO REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL PERMANENTE (EQUIPAMENTO HOSPITALAR), visando atender o Município nos 
seguintes locais; UTI localizada na Santa Casa, e Hospital Maria de Nazaré.
PRAZO-12 (DOZE) MESES

LEGALIDADE – PROCESSO Nº 2551/2014, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 085/2014, LEI FEDERAL 
Nº 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES.
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RECURSOS – 

30.04.2.979.4.4.90.52.99.00.0028

ITENS ADJUDICADOS E VALORES ABAIXO:

BARRA DO PIRAÍ, 26 DE FEVEREIRO DE 2015.

MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ/ SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 16/2015

A Comissão Permanente de Licitação, devidamente autorizada pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal 
torna público que fará realizar no dia 24/03/2015, às 10h, no site www.caixa.gov.br licitação sob a 
modalidade Pregão Eletrônico - Sistema Registro de Preços para eventual realização de exames 
odontológicos para serem utilizados como auxílio de diagnóstico para pacientes que serão atendidos  
no CEO, através do processo n° 3301/2014.Maiores informações poderão ser obtidas no 
Departamento de Compras e Licitações, localizada na Rua Paulo de Frontin, nº. 182 – Centro – Barra 
do Piraí RJ. Tel. (0xx-24) 2447-6192/6177, no horário de 9h às 18h de segunda a sexta feira. Portaria 
nº. 002/2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL N° 10/2015

A Comissão Permanente de Licitação, devidamente autorizada pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal 
torna público que fará realizar no dia 20/03/2015, às 10h, no site www.caixa.gov.br licitação sob a 
modalidade Pregão Presencial - Registro de preços para eventual CONTRATAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA PARA A FROTA DE VEÍCULOS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARRA DO PIRAI, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS 
ORIGINAIS DE REPOSIÇÃO, através do processo n° 2314/2014.Maiores informações poderão ser 
obtidas no Departamento de Compras e Licitações, localizada na Rua Paulo de Frontin, nº. 182 – 
Centro – Barra do Piraí RJ. Tel. (0xx-24) 2447-6192/6177, no horário de 9h às 18h de segunda a sexta 
feira. Portaria nº. 002/2015.

C O M U N I C A D O

FAZENDA

A Prefeitura Municipal de Barra do Piraí, através da Secretaria Municipal de Fazenda, em 
atendimento ao Art. 2º da Lei nº 9452 de 20.03.1997 comunica aos partidos políticos, os sindicatos 
dos trabalhadores e as entidades empresariais que recebeu os recursos federais conforme 
demonstrativo abaixo:

Barra do Piraí, 23 de fevereiro de 2015.

Francisco Cruz de Oliveira
Secretário Municipal de Fazenda

RH
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OBRAS
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CÂMARA MUNICIPAL

TERMO DE PRORROGAÇÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ e CUSTOM INFORMÁTICA LTDA, têm justo e acertada a prorrogação dos serviços prestados pela segunda à primeira, conforme processo licitatório de n. 
057/2012 – CARTA CONVITE 006/2012 - nos estritos termos e condições deste processo administrativo,  observados os termos de suas cláusulas 6.3 e 6.4, com fundamento no artigo 57, inciso I, II e IV do  1º 
e § 2º da Lei 8666/93.

Para tanto, em face do contrato e das normas legais aplicáveis à espécie, mais especificamente aquelas constantes da Lei 8666/93, acordam as partes a prorrogação do contrato firmado, inicialmente por 12 
(doze) meses, com início 1º de março de 2015 e término em 1º de março de 2016.

Barra do Piraí, 28 de fevereiro de 2015.

________________________________________
Joel de Freitas Tinoco

Presidente da Câmara Municipal de Barra do Piraí

_________________________________________________
Custom Informática  Ltda


